
Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.8]r.959/ooor-87

co¡[vITE 1212018

De conformidade com determinação do Prefeito do Município de Saltinho/SP, faço
público para conhecimento de interessados, que se acha aberta o Convite 1212018, visando à contratação
de empresa para prestação de serviços mensais regulares e contínuos de manutenção preventiva e

corretiva em prédios públicos e demais equipamentos urbanps colocados à disposição da
comunidadeo pelo tipo de "menor preço", regida pela Lei Federal No: 8.666i93 e demais legislações
expressa no item 3, deste lnstrumento Convocatório.

1 . DO OBJETO

1.1. A presente licitação visa a escolha da melhor proposta, nos termos do item 7 deste
Instrumento Convocatório, objetivando a contratação de empresa para prestação de seruiços mensais
regulares e contínuos de m¿nutenção preventiva e corretiva em prédios públicos e demais
equipamentos urbanos colocados à disposição da comunidade, conforme o descrito no Anexo D -
Termo de Referência.

1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as seguintes condições:
1.2.1. As normas da ABNT;
I .2,2. Lei Orgânica Municipal;
1.2.3. Observação de todas as nonnas de higiene e ssgurança.

2 - DOS RECT'RSOS FINA}TCEIROS

2.1. A despesa originada por esta licitação será suportada pela dotação orçamentaria
02.02.12 15.452.0020.2035 (153) 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, através da

nota de reserva orçamentárias no valor de RS 38.600,00, constante do orçamento-progrcma para o

exercício econômico e financeiro de 2018 e as correspondentes para ps exercícios futuros em caso de
prorrogação contratual.

3 - DO SUPORTE LEGAL ì

3.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais
3. l. 1. Constituição Federal;
3 .L2. Lei Orgânica Municipal;
3.1.3. Lei Federal N": 8.666/93;
3.1.4. Lei Federal N": 8.880/94;
3.1.5. Lei Federal N": 8.883/94;

.6. Lei Federal N": 9.032i95;

.7.Lei Federal N": 9.069/95;

.8. Lei Federal N": 9.648/98;

.9. Lei Federal No: 9.854/99;

.10. Lei ComplementarNo: 12312006 e posteriores alterações;

. 1 l. Lei Complementar N": 147 /2014;

.I2.Lei Federal N": 12.440/2011;

. 13. Decreto Municipal 1.786/2018;
3.1.14. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive subsidiariamente,

os princípios gerais de Direito.

4 - DO FORNECTMENTO DE rNT'ORMAçOES E DA CO¡IDrçAO DE PARTTCTPAÇÃO

4.1. A Prefeitura fornecerá, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP

cópia deste lnshumento Convocatório com seus elementos técnicos constitutivos.
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CNPJ 66.83t.959iooot-82

4.2. Em caso de não solicitação pelos proponentes, de esclarecimento e informações,

os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto,

direito a qualquer reclamação.
4.3. Não será permitida a participaçäo de:

4.4.1. Consórcios;
4.4.2.Empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público de qualquer esfera de

governo;

recuperação já
do TCESP.

4.4.3. Empresas impedidas de licita¡ ou de contratar com a administração pública;

4,4.4. Empresas sob falência ou concordata, exceto nos casos em que o plano de

tenha sido homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50

5. DOS PRAZOS - DOS DOCUMENTOS - DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes deverão entregar no serviço de protocolo desta Prefeitura, à Avenida

07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, até às 8:50 horas do dia 11 de julho de 2018, a

documentação e a proposta correspondentes a sua participação, em 02 (dois) envelopes, separados,

opacos, indevassávéis, fechados e numerados, contendo em sua parte externa o nome da empresa

pioponente e seu endereço, bem como o número da presente licitação e,ainda a indicação correspondente

ao seu conteúdo, a saber:

5.1.1. Envelope No: 01 (um) - DOCUMENTOS:

Prefeitura do Município de Saltinho;
Avenida 07 de setembro,1733, Centro, Saltinho/SP;
Departamento Administrativo ;

Envelope 01 (um) - Documentos;
Convite 12/2018;
Dados da Empresa Licitante:
Razão Social:
Endereço Completo:
Telefone:
CNPJ:

5.1.2. Envelope No: 02 (dois) - PROPOSTA FINANCEIRA

Prefeitura do Município de Saltinho;
Avenida 07 de setembro,1733, Centro, Saltinho/SP;

Departamento Administrativo;
Envelope 02 (dois) - Proposta Financeira;

Convite 12/2018;
Dados da Empresa Licitante:
Razão Social:
Endereço Completo:
Telefone:
CNPJ:

v
pressupõe-se que
posteriormente, o
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

(N PJ 66.83t.959/ooot -82

5.1.3. A licitante ME - Microempresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte que

desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006, deverá

comprovar seu porte mediante a apresentação de requerimento, juntando documento que comprove a

Complementar I 2312006;
5.2.12.4. As ME ou EPP, por ocasião da participação neste certame, deverão

apresentar toda a documentação exigida para fîns de comprovação de regularidade ftscal, mesmo que

apresente alguma restrição , nos moldes do artigo 43, capug da Lei Complementar r2312006;

condição de ME ou EPP.
5.1.3.1. O referido documento deverá estar fora dos envelopes No:01 (um) -

Documentos e No: 02 (dois) - Proposta Financeira.

5.2. EI{VELOPE No: 01 (UM) - DOCUMENTOS

5.2. Os documentos eúgidos no envelope No: 01 (ur4) são:

5.2.1. Regisho Comercial, em caso de empresa individual; ou

5.2.2. Ató constitutivo, estatuto ou contrato social dm vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento

de eleição de seus administradores;
5.2.3. Prova de inscrição no Cadastuo Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do

Ministério da Fazenda, (www.receita'fazenda.gov.br);
s.z'ì.pwaracomalazendaFederal,atravésdaapresentaçãoda

Certidão Conjunta Negativa de débitos relativoi a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, bem

como das obrígações pievidencirárias, com prazo de validade em vigor (www,receita.fazenda.gov'br);

5.ä.5. prova de regularidade paracom a FazendaEstadual, através da apresentação de

Certidão Negativa de Débitos de Tributos lvtobiiirerios, na forma da Lei, com prazo de validade em vigor

(www.dividãativa.pge.sp.gov.br, quando tratar-se de empresa estabelecida no Estado de São Paulo);

52.6-J.* de regularidade para corn a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante, através da apresentação de C"rtiaeo Negativa de Débitos, compreendendo Tributos Mobiliários,

na forma da Lei, com prazo de validade em vigor;
5.2.7. Certiftcado de Regularidade - CRF do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, com validade em vigor, fornecido pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br);

S.2.8. Ceñi¿ão Negativá de Débitos Trabalhistas - CNDT, com validade em vigor, nos

moldes do que estabelece a Lei Federal 12.44012011 , de 07 de julho de 201 1 (www.tstius.br);

5.2.9. As provas de regularidade deverão ser feitas por certidão- negativa ou positiva

com efeitos de negativa. Cónsidera-se pôsitiva com efeitos de negativa a certidão em que conste a

existência de crédiios não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a

penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratoria,.ou depósito de seu montante integral, ou

reclamações " ,".urio., nos tenrios das leis- reguladoras do processo tributário administrativo ou

concessão de medida liminar em mandado de segurança'

5.2.10. Certidão negativa de ialência, concordata, recuperação judicial e/ou

extrajudicial expedida pelo distribuidor dã sede da pessoa jurídica, çomPrazo não superior a 60 (sessenta)

dias äa data de iua expèdição (https:i/esaj.tjspius.br/sco/abrirCadasro.do).
s.i.tt. Anexo-C - roffirio ¿e Dados Cadastrais, devidamente preenchido, datado,

carimbado e assinado e respectivas Declarações.
S.Z.lZ.Ñotas explicativas importantes do item relativo aos documentos:

S.2.1Z.L. Os documentos paia habilitação poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia preferencialmente autenticada por tabelião de notas, por servidor habilitado da

Prefeitura ou publicação na Imprensa Oficial.
5.Z.1Z.Z. Em todas as hipóteses referidas neste item, não serão aceitos protocolos e

nem documentos com prazo de validade vencido;
5.2'.12.3. A comprovação de regularidade fiscal das licitantes enquadradas como ME e

Epp somente será exigida puru .f.ito 
'de 

assinãtura de contrato, nos moldes do artigo 42, da Lei
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66'8]t.959/ooot'87

5.2.12.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da Pub licação do resultado desta licitação,

prorrogáveis por igual período, a critério da administração, Para a regularização da documentação,

pagamento parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito

v

ou

Convocatório;
5.2.12.7. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

mattiz,e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

qu", pálu própria naítíeza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz;

S.Z.1Z.B. Cáso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o

participante desta licitação, execute o futuro cåntrato, deverá apresentqr toda a documentação de ambos

os estabelecimentos;
5.2.12.9. A Comissão Permanente de Abêrtura e Julgamento de Licitações poderá

diligenciar em qualquer fase desta licitação, efetuando consulta na internet junto aos sites dos órgãos

,*pãdidor". a nm de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico'

5.3.ENVELOPENo:02(DoIs)-PRoPoSTAFINAI\CEIRA

5.3. A proposta financeira deverá ser formulada dJ forma clara e precisa, em papel

timbradodoproponent",ffifadaoudigitadaemportuguês,datadaeassinada,sem
emendas, rurúr"t, borrões e entrelinhas, conforme o "Anexo 4", contendo:

5.3.1. Dados cadastrais do proponente, bem como o número da presente licitação;

5.3.2. preço mensal. pr"çô gtòUat púaaexecução do objeto desta licitação;

s.¡.3. Condições de pågu."nto (minimo de 10 dias ppós cada medição);

5.3.4. Prazo de validãde da proposta com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias

corridos a contar do dia de abertura das propostas;

5.3.5. prazo para início dbs serviços objeto da presente licitação; 
_

5.3.6. Declaração expressa de que nos pteçot propostos estão inclusas todas as

parcelas relativas aos custos de fornecimènto de mãode obra, manutenção e operação de equipamentos e

veículos, encargos sociais e trabalhistas, confibuições f,rscais, acréscimos decorrentes de ffabalhos

noturnos, domingos e feriados e quaisquei outras despesas diretas ou i4diretas, constituindo-se, portanto,

na única remuneração u .". paga pela Piefeitura pela execução dos serviþos objeto da presente licitação;

5.3.7. Declaração expressa de que se compromete a executar os eventuais serviços não

constantes do Instrumento Convoðatórió, mas inerentes a natureza dos serviços conffatados;

5.3.8. Declaração expressa de que utilizarâ os equipamentos, a equipe técnica e a

equipe administratiuu qu. forem å"."rråriu, para a perfeita execuçãodos serviços, comprometendo-nos

desde já a substituir ou aumentar a quantidade de equipamentos e de pessoal, desde que assim o exija a

fiscariäaçao da Prefeitura,J::t",råi:ï#:l$ 
i:"it'li:iäffi:i:'J3rviços, observará rigorosamente

as especificações das norïnas técnicas bìasileiras åu qualquer outra norma que garanta a qualidade igual

ou superior, bem como as recomendações e instruçoes da fiscalização do Departamento de obras'

assumindo, desde jf a integral ,.rponruUitiOade pela perfeita realizaçio dos trabalhos, de conformidade

com as especificações;
5.3. I 0. Notas explicativas importantes:

5.3.10.1. Todos os valores, custos e preços ofertadosterão como expressão monetária

de certidão negativa, nos moldes do $ 1o , do artigo 43, dalei ComPlementar I 2312006;

5.2.12.6. A não regularização da documentação no Prazo previsto no item 5,2.12'5,

implicará na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento

a moeda corrente no País;
5.3.10.2. Nos preços deverão estar incluídos, alén1 do lucro, todas as desPesas de

custos de: mão de obra, equipamentos, transportes, cargas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos

e benefícios, taxas e impostos, e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas com

execução total dos serviços.
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Prefeitura do Município de Saltínho

Estado de São Paulo
(N PJ 66.83t.959/ooot'82

6 _ DA IIABILITAçÃO n DA ABERTURA DAS PROPOSTAS

6. I . Abertura dos envelopes de No: 01 (um) - documentos:

O.t.t. Às 9:00 horas do dia 11 de jutho de 2018, na presença ou não dos

interessados, serão abertos os envelopes de No: 01 (um) - documentos, pela Comissão de Licitações, a

qual dar-se-á no Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733,.Cent1o, Saltinho/SP'' 
6.1.2. SerÀ hminarmente excluída da presente licitação a empresa que não apresentar

todos os documentos exigidos no item 5.2, sendo-lhe devolvido fechado o envelope de No: 02 (dois) -
p.oportu fin-*i* nos 

-termos 
do que dispõe o artigo 43, inciso II, da Lei Federal N': 8'666/93 e

alterações.
6.1.3. Se a decisão sobre a habilitação não puder ser proferida na sessão inaugural, a

Comissão de Licitações designará nova data para a sua divulgação'

6.1.4. Apãs a fase de habilitação, se ocorrer algum fato impeditivo desta, a empresa

licitante por ele atingido deverá declará-lo por escrito, sob as penas da Lei'
6.1.5. No caso de a licitante ser enquadradã como ME ou EPP proceder-se-á conforme

descrito no item 5.2.12.5, dando sequência a abertura dos envelopes com as propostas' mesmo que estas

apresentem alguma restrição na documentação de regularidade fiscal.

6.2. A-bertura dos envelopes No: OZ (¿ois) - propostalfuranceir.:

6.2.1. O envelope N.: 0i (dois), contendo i Eòposta financqira, formulada de acordo

com o item 5.3, será aberto em ato público, após abertura dos envelopes de No: 01 (um) - documentos,

dos proponentes habilitados obedecendo aos prazos legais ou recusa citada em ata dos participantes em

interpor recursos.
6.2.2. Serâliminarmente excluída da presente licitação a empresa que não formular a

proposta financeira de acordo com o item 5.3, deste Instrumento Convocatório.

6'2.3, De tudo lavrar-sJ-át ara, que será assinada por todos os presentes e pela

Comissão de Licitações. Os presentes também rubricaião os documentos e as propostas apresentadas'

7. DO JT]LGA.MENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Em conformidade com o tipo de licitação "menor preço", o julgamento será feito

oom base no ,,menor preço globat mensal" apreientado, e a classifîcação se fará pela ordem crescente

dos preços globais apresentados e aceitos.

2.2. Obedecida a sequência ordinal crescente da clasdificação,.será adjudicado o objeto

da presente licitação à licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

7.3. Se houver èmpate, será assegurado o exercício do direito de preferência as

licitantes enquadradas como ME ou EPP, conforme artþo  4,LeiComplementat 12312006' nos seguintes

f

termos:
7.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas

empresas enquadradas como ME ou EPP sejam iguais ou até l0o/o (dez por cento) superiores a proposta

mais bem classificada, nos moldes do $ Io, do artigo 44, da Lei Complementar 123 12006.'

7.3.2. A ME ou EPP cuja ProPosta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no certame, situação em que será adjudicado em

seu favor o objeto licitado, nos moldes do inciso I, do artigo 45, da Lei

7 .3.3. Paru tanto, será convocada para exercer seu

nova proposta no prazo máximo de 0l (um) dia útil após a notificação formal da cl assificação provisória;

7.3.4. A nova Proposta deverá ser apresentada no formato exigível no item 5'3 deste

Instrumento Convocatório, inserida em envelope lacrado, opaco e indevassável, contendo em sua parte

Çomplemen tar 123 I 200 6 ;

direito de preferência e apresentar

externa o nome da empresa proponente e seu endereço, bem como o núpero da presente

a indicação correspondente ao seu conteúdo, a saber:

licitação
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83t.959/ooot-87

7.3.5. Se houver equivalência dos valores apresentados pelas licitantes enquadradas

como ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.3.1 deste lnstrumento

Convocatório, será reaiizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer

a preferênoia e apresentar a proposta.o* ,nriho, oferta, nos moldes do inciso lII, do artigo 45, daLei

Complement ar 123 /200 6;
7.3.6. Caso a ME ou a EPP mais bem classificada ndo .*"r"". seu direito de cobertura

da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrem no limite disposto no

ite* Z.¡.t, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, nos moldes do inciso II, do artigo

45, dal-ei Complement¿r I23 12006;
7.3.6.1. O exercício do direito de preferência somentp será aplicado quando a proposta

mais bem classificada não tiver sido apresentada por ME ou EPP;

7 .j,7 . tJmavez exôrcido o diràito de preferência as ME ou EPP, observados os limites

e a forma estabelecidos neste lnstrumento Convocatóriò, não sendo apresentadas por elas propostas de

preço inferior ao do primeiro classificado, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta

ärijinatmente vencedoia do certame, no, roid.r dõ ç 1", do artigo 45, da Lei Complement¿r 12312006'

7.4. Em caso de empate de preços entre duas ou mais propostas apresentadas por

licitantes não enquadradas como ME ou EPP, e depois de obedecido ao disposto no $ 2o, do artigo 30, da

Lei Federal N': 8.666/93, a classificação far-se-â, pot sorteio, em afo público, para o qual todos os

licitantes serão convocados, nos moldes do $ 2o, do artigo 45, daaludida Lei'
7.5. A Comissão ae fióitaçOes obiervará ainda, o que dispõe o artigo 44, daLei

Federal N": 8.666/93 e alterações.
7.6. A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão de

Licitações, ficando-lhes facultado o direito de consultar técnicos se necessario.

7.7. O julgamento e aprovação das propostas também serão feitos pela Comissão de

Licitações e a homologação pelo Chefe do Poder Executivo'

7.8. Serão desclassificadas as propostas:

7.E.1. Que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

7.8.2. Com preços excessivos=ou manifestamente ir¡exequíveis, nos termos do artigo

48, incisos I e II, $ 1o, alíneas "t' e"b)) da Lei No: 8.666/93 e alterações,

I - DOS REAJUSTES DE PREçOS

g.1. Conforme dispõe a Lei Federal No: 8.880/94, os preços não sofrerão reajustes pelo

v

prazo de 01 (um) ano contado da data da celebração do contrato'- 
8.1.1. Os preços poderão sei reajustados depois de cumprido_o prazo do

utilizando-se como parâmetro de-reajuste o INPC - Ín¿ice Nacional de Preços ao Consumidor,

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a

item 8.1,
apurado e

lo a critério da Prefeitura.

i,/
6

Prefeitura do Município de Saltinho;
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP;

Departamento Admin istrativo;
Envelope 02 (dois) - Propostá Financeira Renovada Û-C LZZ1ZOOø);

convite t2l20l8;
Dados da Empresa Licitante:
Razão Social:
Endereço Completo:
Telefone:
CNPJ:

Avenida 07 de setem bro, !733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-000, Telefone (19) 3439-7800
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83t.959iooot-87

8.2. Será mantido o equilíbrio econômico-fînanceiro original do contrato conforme

presorove a Lei Federal No: 8'666/93 e alterações, a ser r€composto no indicado pelos preços vigentes na

data da apresentação da proposta, ou de formulação dos preços a que esta se referir, ou ainda da última

revisão contratual caso esta tenha envolvido pactuação de novos preços.

Complementar 12312006

v

9. DOS PAGAMENTOS I

9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela tesouraria da Prefeitura em até

10 (dez) dias corrido, upòs a apresentação de cada nota fiscal devidamente extraída pela empresa

contratada, depois de processados pela contabilidade'
g.i. A, prefeituia, através da tesouraria, farâ as retenções dos valores correspondentes

às obrigações previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de acordo com a legislação que

discipliãa'a r"iériu, ,"ndo qué, as guias dos valores retidos serão devidamente recolhidas e encaminhadas

suas cópias reprográficas a empresa contratada'
9.3. Caso ô ¿iu ¿. pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos

facultativos, o mesmo será efetuado no pri-meiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção

monetária ou reajuste. I

9.4. No caso de a Prefeitura atrasar os pagamentos, estes serão atualizados

financeiramente "pro rata dies", pelo INPC - Índice Nacional de Pçeços ao Consumidor, apurado e

publicado pelo Inìtituto Brasileirò de Geografia e Estatística - IBGE, em vigor na data do efetivo

pagamento, ou outro índice que vier a substituí-lo, a critério da Prefeitura'

10. DO CONTRATO

10.1. A licitante considerada vencedora será notificada via fac símile ou por

correspondência privad a para, num prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da

notiflrcaçãO, assinar o termo de contrato, aceitar ou, no mesmo ptazo' retirar o instrumento equivalente'

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei

Federal N": 8.666/93 e alterações.
10.1.1. Á.".uru injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prpzo estabelecido, caractenzati o

descumprimento total da obrigação assumidä, sujeitará à mesma as penalidades estabelecidas neste

Instrumento Convocatório.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela parte durante o seu transc.riro , desde que o"ona motivo justificado aceito pela

adminishação pública municiPal.
10.3. Tratando-se de ME ou EPP, cuja documentação de regularidade fiscal tenha

indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente a assinatura de

contato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis I ?olttt da data da publicaça9 9o

resultado do certame, pronogável pbr igual períoào, a critério da administração, sob pena de decair do

direito a contratação, .À- prejuízo das demais sanções aplicáveis a matéria.

l'0.4. Ñ¿ó ocorrendo a regularizãção prevista no item 10.3, facultar-se-á a

administração:
10.4.1. A retomada, em sessão pública, dos procecllmentos relativos a esta licitação,

sendo assegurado o exercício do direito de preferência nahipótese de haver participação de mais ME's e

Epp,s, cujas propostas de preços r" 
"rr"ont "rn 

no intervalo estabelecido no item 7'3'1 deste Instrumento

Convocatório;
Io'4.2' A revogação desta licitação, nos moldes do $ 2o, do artigo 43, da Lei

7

Avenida 07 de setem bro, !733,Centro, Saltinho/sP, CEP: 13.¿l4o-000, Telefone (19) 3439-7800
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de São Paulo
(N PJ 66.83r.959/oool-87

tO.S. É facultado à administração pública' quando o convooado não assinar o termo de

contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes

remanescentes' na ordem de classificação, para fazêJo em igual Prazo e nas mesmas oondições ProPostas

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pfeços, ou revogar a licitação, indePendentemente da

cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal N": 8.666/93 e alteraçõds.

10.6. Decorridos 60 (sessenta dias da data de entrega das propostas, sem convocação
)

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assqmidos.

10.7. O DePartamento de Obras é o órgão credenciado Pela Prefeitura, Para vistoriar a

execução do contrato e a prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessarias.

10.8. A Prefeitura Poderá, no decorrer da execução do contrato, alterar a quantidade,

para mals ou para menos, do objeto da contratação, em até 25% (vinte e cinco Por cento) do valor inicial

atualizado do conffato, mediante av iso prévio de 15 (quinze) dias à conbatada, bem como liberar as

ordens de serviço por etâpas, nos moldes do $ 1
o, do artigo 65, da Lei Federal No: 8.666/93 e alterações

I

11- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTR',A'TO

1 1.1. o conffato a ser firmado terá vigência até 31 de dezembro de 2018, contado da

data de emissão da ordem de serviço, p"ã;J; .". prõoogudo por até 60 (sessenta) meses corridos e

consecutivos por ftatar-se de serviço de natureza continuada, nos i"ttop do artigo 57 ' da Lei Federal No:

8.666193 e alterações.

12 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

l2.l.Independentementedeinterpelaçãojudicial,ocontratoserárescindidonas
hipóteses previstas pela Lei Féderal No: 8.666/93 e alterações.

13 - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

13.1.osserviçosconstantesdapresentelicitaçãodeverãoserexecutados
rigorosamente de acordo com o constante nos anexos a este lnst¡umento convocatório' salvo se

ocorrerem chuvas prolongadas e/ou outro fator qualquer meteorológico que prejudiquem o andamento' o

que eximirá a contratadã das multas estabeleõidai p*" atraso, a 
"rité.i'o 

da Prefeitura' desde que

solicitado previamente por escrito, antes que expirem os prazos estabelecidos.

14 - DA FISCALTZAÇÃO

14.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para

efeito de aplicação de penalidades, será atribuiçdo do Departamento de Obras' que indicar4 para tanto' os

servidores que entender necessários'
14.2. As ordens de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação'

deverão ser processadas por escrito' 
^ ^^-+¡ara¡{ o recebimento com

14.3..Nahipótesedeaempresacontratadanegar-seaassmar
protocolo de qualquei"orr".pä¿Cncia a ela dirigiOa a mesma serã enviada pelo correio' registrada ou

por aviso de recebimento 1e{¡, considerando-se dãsta forma enffegue påra todos os efeitos'

14.4. A empresa Ànnatada obriga-se u- ptttnitit a fiscalização municipal'

possibilitando verificar equipamento, " u 
-fo*...r, 

q.iuodo soliõitado, todos os dados e elementos

relativos aos serviços r,---- ^^^^iã^ av,
l4.5.oDepartamentodeobraspoderá,emqualquerocasião,exerceramals

fiscalização dos serviços, reservando-r. ï áireito'de rejeitá-lãt o teu critério' quando não

.ãrri¿uräo"s satisfatóribs, devendo a contratada refazê-los às suas expensas.

14.6. Caberá à emPresa conffatada:

Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/sP, cEP: 13.440-000, Telefone (19) 3439-7800
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Prefeitura do Município de Saltinho

Estado de 5ão Paulo
CN PJ 66'S31.959/0oo1-87

14.6.1. Observar escruPulosamente as nonnas técnicas, bem como as Leis'

Regulamentos e Posturas Federais, Estaduais e Municipais, cumprindo imediatamente as intimações e

exigências das respectivas autoridades;
14.6.2. Providenciar e selecionar ao seu exclusivo critério, e contratar, em seu nome' a

mão de obra necessária a execução dos serviços, seja ela esflecializada ou não, técnica ou

administrativamente, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo

os mesmos vínculo empregatício algum com a Prefeitura;

14.6.3. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus empregados;

14.6.4. Manter nos serviços somente trabalhadores com situação profissional regular e

diretamente vinculados aos mesmos, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura,

dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento dos trabalhos;

14.6.5. Arcar com todas as despesas referentes a salarios, encargos' alimentação,

escrita da contratada;
16.1.2. Definitivamente, 60 (sessenta) dias aPós o recebimento Provisório, Por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, aPós o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuats, observado o disPosto no artigo 69, da Lei Federal No: 8.666/93 e alterações.

16.1.3. Fica facultada à emPresa contratada, a indlcação de um representante para"

juntamente com a Prefeitura, proceder ao recebimento do objeto da presente licitação

17 - DAS SAI\çOES ADMTNTSTRÀTÍVAS

7

transporte, bem como aquelas de escritório;
v..6:6.Facultar a prefeitura exercer a verificação dol serviços em execução;

14.6.7.Conservar urn rnJ"n¡riro preposto à iente d'os serviços, que deverá preencher

e disponibit iz,ar panconsulta e conferência um Diário de ocorrências e situação, de forma a permitir o

acompanhamento sistemático dos serviços;
14.6.8. Sinalizar o trânsito durante a execução dos trabalhos' bem como se

responsabili zar pot todo e qualquer dano causado a terceiros;

14-.6.g.'Cumpri, rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança'

higiene e medicina do irabalho, io-..ãn¿o,ìot ,uu .ontu, todos os materiais necessários à segurança do

pessoal que trabalhar nos serviços;
14.6.10. Executar serviços indispensáveis à segurança, além de reparos de-danos

causados a terceiros, arcando com seus custos, sempre que ocasionãdot po. negligência ou imperícia de

seus empregados e 

ä:å:i:irsumir inteira responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade

técnica perante o conselho da categoria'

15 - DOPESSOAL

15. 1 . Competira à empresa contratada a admissão e registro dos empregados e técnicos

necess¡irios ao desempenho dos serviços .ont utu¿o', correndo Pi{ suq ôntu POot 
os encargos sociais'

seguros, uniformes, eiigências d¿s I eis. Trabalhistas e Previdenciárias enfim todos os custos provenientes

da execução do objeto da presente licitação, não tendo os mesmos vínculo empregatício algum com a

Prefeitura.

16 - DO RECEBIMENTO DOS SERVrÇos

16.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

16.1.1. Provisoriam"nte,l.fo respðnsável por seu acompanhamento e fiscalização'

mediante termo circunstanciado, assinado itiu. putt"t em até i5 (quinze) dias contados da comunicação

9

Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13'440-OOO' Telefone (19) 3439-7800
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

CN PJ 66.83r.959/ooo1-82

17.1. O atraso na execução dos serviços poderá sujeitar a vencedora à multa de mora,
garantida a defesa prévia ao interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na seguinte forma:

17.1.1. Atraso no fornecimento de equipamentos ou execução dos serviços, de até 30
(frinta) dias: multa de 0,2Yo (zero vírgula dois por cento) calculada sobre o valor global do conffato, por
dia, e;

17 .I.2. Atraso no forneoimento de equipamentos ou execução dos serviços, superior a
30 (trinta) dias: multa de 0,4o/o (zero vírgula quatro por cento) calculada sobre o valor global do contrato,
por dia;

17.2. A inexecução total ou parcial do ajuste poderJ acarretar aplicação das seguintes
penalidades:

17.3. Pela inexecução total:
l7 .3.1. Advertência;
17 .3.2. Multa de 30Yo (trinta por cento) calculada sobre o valor global do contrato;
17 .3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de

contratar com a administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e;

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata¡ com a administração
pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contatado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes depois de decorrido o prazo da sanção
com base no subitem anterior.

17 .4. Pela inexecução parcial :

17.4.1. Advertência;
17.4.2. Multa de 10Yo (dez por cento) calculada sobre o valor global do contrato;
17.4.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de

contratar com a administração pública, por pr¿rzo não superior a 02 (doiq) anos, e;

17.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

conhatada ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes depoiq de decorrido o prazo da sanção
com base no subitem anterior.

17.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis nas hipóteses de
advertênci4 multa de 10% (dez por cento) a30Yo (hinta por cento) calculadas sobre o total da obrigação
não cumprida, ou suspensão temporária de participar em licitagão e impedimento de contrata¡ com a

administração pública, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administração pública.

17.6.Pelanão regularizaçáo da documentação de cqmprovação de regularidade fiscal
das ME's e EPP's, no pr¿Lzo previsto no item 5.2.12.5 deste lnstrumento Convocatório, a administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2Yo (dois por cento) do valor
estimado da contratação do objeto desta licitação, cominada com a aplicação de suspensão temporária
para licitar e/ou contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo
artigo 87 da Lei Federal N": 8666/93 e alterações, nos moldes do $ 2o, do artigo 43, da Lei Complementar
12312006.

17.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, $s 2o e 3o, da Lei Federal N": 8666/93 e altqrações

17.8. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC - Indice
Nacional de Preços ao Consumidor, apurado e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier a substituí-lo, a

critério da Prefeitura, e recolhido aos cofres públicos, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua
cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

18 - DOS AI\EXOS

L0|
Avenida 07 de setembro,7733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-000, Telefone (19) 3439-7800
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Prefeitura do Município de SaltÍnho

Estado de 5ão Paulo
CN PJ 66'83t.959/ooot-87

assumidos com a municiPalidade'
19. 1 1. Não será Permitida a subcontratação total do objeto desta licitação.

lg.l2. A emPresa contratada é responsável pelos danos causados diretamente à

adminisüação Pública ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento Pela Prefeitura.

19.13. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma se

sujeiø integralmente às disposições legais que regem as norrnas sobre licitações e contratos no âmbito do

Poder Público, e as exigências da presente licitação.

19,14. Os recursos administrativos à presente licitação deverão ser aPresentados de

conformidade com o disPosto na Lei Federal N": 8.666/93 e alterações, durante o horário de expediente da

Prefeitura, de segunda a sexta-feira" das 8:00 as 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas' junto ao servrço

protocolo, à Avenida 07 de setembro, I 7 33, Centro. Saltinho/SP

19.14.1. Os recursos interpostos fora de prazo não se¡ão apreciados'

11

K
1g.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Instrumento Convocatório' como se

nele estivessem transcritos os seguintes anexos:

18.1 ' 1. Anexó A - Formulário de Proposta Financeira;

18.1.2. Anexo B - Minuta do Contrato;

1g.1.3. Anexo c - Formulário de Dados cadasnais e'Declarações;

18.1.4. Anexo D - Termo de Referência'

19 - DASDISPOSIçÕES cnn¡rs E FINATS

19.1. Não será permitido o início dos serviços sefn que o Departamento de obras

emita, previamente, a respectiva autorização'
lg.Z. Aempresa nen"edora da presente licitação devera recolher ART - Anotações de

Responsabilidade f¿.ni"u, no pturo máximo de 07 (sete) dias, a ôontar da data de expedição da Ordem de

Serviço, para ser anexada ao processo.

1g.3. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura obriga o seu proponente à

execução integral Oå 
"Uj.t" 

Aesta ticitaião, não lhe cabendo " diT]'"- 1^l:1!:î ressarcimento por

despesas deconentes de custo ou serviços nãó previstos-em sua proposta, quer seja por elTo ou omissão'

|g,4, A Prefeitura poderá solicitar, de qua}quer .licitante, informações e

esclarecimentos complementares p*u p".r.ito juízo e entendimento da documentação ou proposta

apresentada.
19.5. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos

apresentados à prefeitura, quando solicitados àventualmente neste sentido, será automaticamente excluída

da presente licitação.
19.6. A apresentação das propostas implica que as empresas participantes conhecem e

que aceitam todos os termos do presente Instrumento convocatório e seus anexos'

19.7. Correrão por conta da licitante vencedora quaisquer tributos, taxas ou preços

públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato'

19.g. As dúvidas surgidas na aplióação no presente Instrumento Convocatório, bem

como os casos omissos, serão resolvidas pelo Departamento de obras'

tg..é. A,autoridade u¿tni"irtrutiva poderá revogar a licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovadõ, podendo também' anulá-la' sem que

caiba aos licitantes o direito a qualquer ìnO"ni,uçao, "t-bolto 
ou qotptntação' quando for o caso'

conforme dispõe o artigo 49 da Lei de Licitações' )s específicos e/ou
t9.10. A empresa contratada poderá subcontrat¿r servlç(

especializados que abranjam apenas-partes das obras e serviços e desde que previamente autotizadas pela

prefeitura, ficando responsável pela boa qualidade do conjunto das obias e demais compromissos

Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-000, Telefone (19)3439-7800
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19.15. Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta as empresas não
terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.

19.16. A contagem dos prazos estabelecidos neste Instrumento Convocatório será feia
de acordo com o artigo 110, da Lei Federal N": 8.666/93 e alterações, excluindo-se o dia de início e
incluindo-se o do vencimento, sendo considerados dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

19.17. Para conhecimento do público, expede-se o presente Instrumento Convocatório
que será aftxado de forma resumida no mural de avisos da Prefeitura.

Saltinho/SP, 29 de junho de 2018.

JOÃO AGOSTINI
Diretor

Afixado no rrlr'¡ralfìæta data

,Lfu-L
Lorenzí
Adminìstratlvæ

Garimbo c
do úlPonsável

L2

Avenida 07 de setembro,7733, Centro, Saltinho/SP, CEP: 13.440-000, Telefone (19) 3439-7800
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coxvrtn tzlzotg - ¡,Nnxo o - tnnuo oB RrrnruÊNcrn

Objeto: prestação de serviços mensais regulares e contínuos de manutenção preventiva e

conetiva- em prédios públicos e demais equipamentos urbanos colocados à disposição da

comunidade, cõnsiderando somente a mão de obra e os equipamentos não aplicados aos serviços,

uma vez que os insumos e materiais necessários serão de responsabilidade do Município'

São considerados serviços corriqueiros de manutenção preventiva e corretiva: pintura, alvenaria,

hidráulica, elétrica, recuperação de brinquedos dos parquinhos das unidades escolares e das

praças públicas, manutenção dos abrigos de passageiros do transporte coletivo urbano, dentre

outros serviços correlatos.

Para a execução dos serviços a empresa contratada deverá dispor de no mínimo 02 (dois)

profissionais que possam desempenhar as tarefas, que deverão trabalhar pelo menos 08 (oito)

itorur dirárias, de segunda a sexta-feira. Os serviços serão prestados de acordo com as

necessidades apresentadas pela contratante, que designará as aiividades através de ordem de

serviço.

Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas brasileiras vigentes, com pessoal

técnico especializado e equipamentos de proteção individual adequados e em boas condições de

trabalho, de forma a apresentar bons resultados. Os deslocamentos para os locais de intervenção

serão realizados por conta e risco da empresa contratada. I

Nos intervalos do processo de manutenção preventiva e corretiva a empresa contratada poderá

ser solicitada afazer a entrega de notificações diversas aos contribuintes, se houver necessidade,

em atendimento ao interesse público.

A proposta financeira deve ser elaborada levando-se em conta a manutengão preventiva e

corretiva mensal dos seguintes locais:

1. EMEI - Escola Municipal de Educação Infantil Gelsomina Atanásio Cassano, Rua Pedro Guitt

420, Centro;
2. CIEMS Nossa Senhora Aparecida, Rua Eugênio Furlan 345, Nossa Senhora Aparecida I;

3. CIEMS Professor Roque Névio Fioravante, Rua Fermiano Rodrigues da Silva 151, Centro;

4. EMEI - Escola Municipal de Educação Infantil Professor Lúcio Fenaz de Am¡da, Rua João

Antônio Mendes 479, Nossa Aparecida II;
5. Paço Municipal, Avenida 07 de setembro, 1733, Centro;

6. Unidade Misla de Saúde "'Wanderlei Moacyr Torrezan", Rua Professor Paulo da Silva Coelho,

637, Centro;

t/
Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/sP, cEP: 13.44O-OOO, Telefone (19) 3439-7
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7. Polo presencial da UNIVESP - Universidade Virtual do Estado de São Paulo, Avenida 07 de

setembro, 1734, Centro;
8. Departamento de Educação e Desenvolvimento Social, Rua José Torrezan, 1475, Centro;

9. CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, Rua José fonezan, 1481, Centro;

10. Complexo de Segurança Pública, Avenida 07 de setembro, 1435, Centro;

11. Centro Cultural João Hermann Neto, Rua José Torrezan, 1543', Cenho;

12. Conselho Tutelar, Rua Écio Biffe Cavalari, 315, Centro;

13. Praça Central Nossa Senhora de Fátima;

14. Praça do Bairro Nossa Senhora Aparecida I;
15. Praça do Baino Nossa Senhora Aparecida II;
16. Praça do Bairro Jardim Palmares I;
17.Praçado Baino Jardim Agrolar;
18. Praça do Residencial Azaléas.
19. Praça do Bairro Nova Saltinho;
20. Pr:aça do Jardim Vitória;
21. AreadeLazer do bairro rural de Arraial de São Bento.

Os serviços têm um custo mensal estimado em R$ 6.400,00 conforme cotações prévias juntadas

Para este exercício a despesa está estimada em R$ 38.600'00.

Saltinho/SP,29 dejunho de 2018

ento de Obras
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